
CNMP estuda proposta de trâmite direto do inquérito policial

O Conselho Nacional do Ministério Público irá analisar uma proposta de resolução que prevê a
tramitação direta do inquérito policial entre o Ministério Público e a polícia judiciária. Apresentada nesta
terça-feira (30/7) pelo conselheiro Fabiano Silveira, a proposta será publicada no site do CNMP e terá o
prazo regimental de 30 dias para receber emendas. Após aprovada pelo Plenário do CNMP, será
encaminhada para apreciação do CNJ.

De acordo com o artigo 2º da proposta, o inquérito policial tramitará diretamente entre a polícia
judiciária e o Ministério Público, por princípio de economia processual, de celeridade e de eficiência da
gestão pública.

Já o artigo 3º estipula que “a primeira remessa do inquérito policial será dirigida ao Poder Judiciário,
registrando-se o feito, firmando-se a competência e juntando-se a folha de antecedentes criminais, para
posterior encaminhamento dos respectivos autos ao Ministério Público, formalidades essas que
dispensam despacho judicial”.

O conselheiro Fabiano Silveira diz que a proposta reflete “os anseios do Ministério Público brasileiro
por um sistema mais eficiente e célere de tramitação dos inquéritos policiais, que possa resultar em
ganhos para a segurança pública e para o combate à impunidade”.

A proposta de resolução nasceu das discussões do Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria 1
do Conselheiro Fabiano Silveira. Com informações da Assessoria de Imprensa do CNMP.

Clique aqui para ler a íntegra da proposta.

Date Created
31/07/2013

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 31/07/2013

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Noticias/2013/Arquivos/Proposta_de_Resolução_-_Tramitação_direta_do_Inquér_ito_Policial.pdf

